
Câmara Municipal de Anadia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACTA Nº 04/2009 
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 

 

LOCAL: Sala de Reuniões do Museu do Vinho Bairrada 

DATA: 14 de Fevereiro de 2009 

INÍCIO: 12 horas e 15 minutos  

ENCERRAMENTO: 12 horas e 30 minutos 

 

O EXECUTIVO É CONSTITUÍDO PELOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES: 

 

PRESIDENTE: Prof. Litério Augusto Marques 

 

VEREADORES: Engª Maria Teresa Belém Correia Cardoso (em regime de tempo inteiro) 

 Dr. Lino Jorge Cerveira Pintado 

 Engº Jorge Eduardo Ferreira Sampaio (em regime de tempo inteiro) 

 Dr. Jorge António Tavares de São José (em regime de tempo inteiro) 

 Engº Rui António de Almeida Marinha 

 Engº Aníbal José Franco Ferreira  

 

 

 

 

A Reunião foi secretariada pela Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, Maria 

de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo. 
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---- Aos catorze dias do mês de Fevereiro de dois mil e nove, reuniu extraordinariamente a 

Câmara Municipal, nesta Cidade e Município de Anadia, na Sala de Reuniões do Museu do 

Vinho Bairrada.-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Presidiu esta reunião o Senhor Presidente da Câmara, Prof. Litério Augusto Marques, tendo 

comparecido os Senhores Vereadores, Engª Maria Teresa Belém Correia Cardoso, Dr. Lino 

Jorge Cerveira Pintado, Engº Jorge Eduardo Ferreira Sampaio, Dr. Jorge António Tavares de 

São José, Eng.º Rui António de Almeida Marinha e Engº Aníbal José Franco Ferreira.------------ 

---- Secretariou a reunião a Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, Maria de 

Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, coadjuvada pela funcionária, Eunice Alexandra 

Neves de Jesus Lopes.-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Pelo Senhor Presidente da Câmara, Prof. Litério Augusto Marques, foi declarada aberta a 

reunião quando eram doze horas e quinze minutos.----------------------------------------------------- 

ASSUNTOS DA ORDEM DO DIA 

---- 4.1 PROF. LITÉRIO AUGUSTO MARQUES:---------------------------------------------------- 

---- PONTO ÚNICO – APRECIAÇÃO DO RELATÓRIO DO JÚRI DESIGNADO PARA ANÁLISE 

DAS PROPOSTAS APRESENTADAS PARA CONTRACÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE LONGO 

PRAZO PARA FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS “VELÓDROMO NACIONAL DE 

SANGALHOS – CENTRO DE ALTO RENDIMENTO – ANADIA” E “CENTRO ESCOLAR DE 

ARCOS – ANADIA”:-------------------------------------------------------------------------------------------- 

---- Pelo Senhor Presidente da Câmara, Prof. Litério Augusto Marques, foi presente à reunião, 

para resolução, o relatório elaborado pelo júri designado para análise das propostas 

apresentadas para contracção de um empréstimo de longo prazo, que se dá como transcrito e é 

parte integrante desta deliberação e se encontra anexo à presente minuta. O sobredito 

relatório, apresentado no seguimento e em cumprimento da deliberação tomada pelo Executivo 

Municipal, na sua reunião ordinária de vinte e oito de Janeiro de dois mil e nove, propõe ao 

Executivo, depois de analisadas as propostas apresentadas por cinco das nove entidades 

bancárias consultadas, que o empréstimo pretendido seja contraído junto da Caixa Geral de 

Depósitos, por considerar ter sido a proposta financeiramente mais favorável para a Câmara 

Municipal.-------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, concordar com o 

relatório do júri designado para análise das propostas e solicitar autorização à Assembleia 

Municipal para contrair um empréstimo de longo prazo, no montante de quatro milhões e 

seiscentos mil euros (€ 4.600.000,00), a amortizar num prazo de vinte (20) anos, com dois anos 

de carência, nos termos conjugados da alínea d), nº 2, e nº 7, ambos do Artº 53º, da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e 

ainda nº 6, Artº 38º, da Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro.----------------------------------------------- 
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---- Mais deliberou o Executivo, por unanimidade, aprovar esta deliberação em minuta, para 

produzir efeitos imediatos, nos termos do nº 3, do Artº 92º da Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro.--------------------------- 

---- Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara, Prof. Litério Augusto 

Marques, declarou encerrada a reunião, quando eram doze horas e trinta minutos e, de tudo 

para constar, se lavrou a presente Acta, que eu                                        , Chefe de Divisão, 

redigi, subscrevi e assino.------------------------------------------------------------------------------------- 


